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ESTADO DO MARANHÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

INSTALADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1835

DIRETORIA LEGISLATIVA


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

PARECER Nº  499/ 2023

RELATÓRIO:

Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 292/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso que “Dispõe sobre a prioridade de atendimento psicossocial às pessoas que se dedicam integralmente ao cuidado de pessoas com deficiência.”

Nos termos do presente projeto de lei, fica garantida prioridade de atendimento psicossocial às pessoas que se dedicam integralmente ao cuidado de pessoas com deficiência, no âmbito do Estado do Maranhão. 

Consta na justificativa do autor que O objetivo desta propositura de lei é garantir prioridade de atendimento psicossocial às pessoas que se dedicam integralmente ao cuidado de pessoas com deficiência. Já é amplamente conhecido o impacto físico e mental que sofre uma pessoa que tem a responsabilidade de cuidar, em tempo integral, de um familiar, principalmente se e? alguém com condições crônicas severamente incapacitantes. 

Esses cuidadores submetidos à intenso sofrimento necessita de apoio psicológico para conseguirem suportar um cotidiano extremamente desgastante, lidar com uma sociedade excludente, e perceberem a importância de também cuidarem da própria saúde.

Necessário destacar que já existe a Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e no inciso V do §4º do 18 já assegura o atendimento psicológico aos familiares e atendentes de pessoas com deficiência, vejamos:
“Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.

(...)

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar:

(...)

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;”
Também, não se deve esquecer que a proteção e defesa da saúde é competência concorrente entre os entes federados ex vi art. 24, XII da CF/88, bem como é veículo para alcançar um princípio basilar do Estado Democrático de Direito, que é princípio da dignidade da pessoa humana.

Sobre o assunto, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou na ADI 5293 no sentido de não violar competência do Poder Executivo quando a Lei garantir cuidados médicos já contemplados nos padrões nacionais para determinadas classes de pacientes: 

“CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS INCAPACITADAS POR QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES DIVERSAS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIOS DE INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, QUANTO À AUTORIDADE PARA EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, § 1º). 1. Os artigos 1º, 4º, 6º e 7º da lei impugnada não afrontam a regra, de reprodução federativamente obrigatória, que preserva sob a autoridade do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar leis de criação e/ou extinção de Ministérios e órgãos da Administração Pública (art. 61, § 1º, II, “e”, da CF). Mera especificação de quais cuidados médicos, dentre aqueles já contemplados nos padrões nacionais de atendimento da rede pública de saúde, devem ser garantidos a determinada classe de pacientes (portadores de sequelas graves causadas por queimaduras). [...] 3. Inocorrência, ainda, de violação a preceitos orçamentários, tendo em vista o acréscimo de despesas públicas decorrentes da garantia de assistência médica especializada a vítimas de queimaduras. Conforme reafirmado pelo Plenário Virtual desta Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE 878.911, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 10/10/2016): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)” [...]

No caso em tela, está na verdade dando apenas prioridade a cuidados médicos já contemplados pela Lei nacional.

No tocante a técnica legislativa, sugiro a adequação a norma federal com alteração do art. 1º e Ementa:

Ementa:  Dispõe sobre prioridade no atendimento psicológico aos familiares e atendentes pessoais da pessoa com deficiência no âmbito do Estado do Maranhão.
Art. 1º – Fica garantida prioridade de atendimento psicológico aos familiares e atendentes pessoais da pessoa com deficiência no âmbito do Estado do Maranhão.
No mais, não vislumbramos nenhuma inconstitucionalidade, legalidade ou antijuridicidade.
VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 292/2023. 
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 292/2023, nos termos do voto do Relator, com abstenção do voto do Senhor Deputado Doutor Yglésio.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 26 de junho de 2023.  

                                                                 Presidente: Deputado Carlos Lula
                                                                 Relator: Deputado Fernando Braide
 Vota a favor:                                                             Vota contra:

Deputado Glalbert Cutrim                                         _________________________

Deputado Doutor Yglésio (Abstenção)                       _________________________                                         _________________________

__________________________                                 _________________________

__________________________                                 _________________________
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